
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

mimo PODER dUDICIÁRIO - 

Goiânia, 

  

O Desembargador GERALDO CRISPIM BORGES, Presidente 

ão Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Goiés, 

no uso de suas agribuições legais, 

RLESOQLYB 
Arbitrar, nos termos da Resolução nº 9.972, de 26 

de novembro de 1.975, do Colendo Tribunal Superior Eleitoral 4 

ao Sr. Drs JURÊNIO DA VEIGA JARDIM, Juiz Eleitoral da 3º Zom, 

com sede em ANÁPOLIS, duas (2) diárias no valor dé 8 745,00 / | 

(Cetecentos e quarenta e cimo cruzeiros), cada, correspondente 
. &0s dias 15 e 16 do corrente mes, dstes em que estará queente 

ão sua sede, ne 17º Zona, sedicds em JARAGUÁ, a fim de dar prog 
seguimento ao inquérito ientaurado naquela Zona, conforme Porta 

ria nº 26, de 10 de maio do corrente ano, da Presidência desta 

Casão 

    

CRER SEs caos E FBLIQUE=Shs 

   
| (DESOR, GERALDO (ORISPIM BORGES), |, 

Presidente do Trébunal, Regional Eleitoral,


